PARNAIBA Il GERAGAO DE ENERGIA S.A.
CNPJ/ME n°® 14.578.002/0001-77
NIRE 21.3.0000983-3

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 02 DE OUTUBRO DE 2019

(Lavrada sob a forma de sumario de acordo com a autoriza¢éo contida no paragrafo 1° do
Artigo 130 da Lei n° 6.404/76)

1 DATA, HORA E LOCAL.: Aos 02 dias do més de outubro de 2019, as 9 (nove) horas, na sede
social da Parnaiba Il Gerag¢édo de Energia S.A. (“Companhia”), situada na Cidade de Santo
Antonio dos Lopes, Estado do Maranh&o, na Estrada de Acesso a BR 135, Km 277, s/n, parte
CEP 65730-000.

2 CONVOCAGAO E PRESENGA: Dispensadas as formalidades de convocagao, nos termos do
Estatuto Social da Companhia e do artigo 124, §4°, da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de
1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por A¢des”), tendo em vista a presenca dos
acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia.

3 MESA: Presidente: Lino Lopes Cangado; e Secretaria: Ménica Tavares Bussiére.

4 ORDEM DO DIA: Deliberar sobre, nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia:
(i) a realizagdo, pela Companhia, de sua 3? (terceira) emissdo de debéntures simples, ndo
conversiveis em agdes, da espécie quirografaria com garantia fidejussoéria, em trés séries, no
valor total de R$750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhdes de reais) (‘Emissao” e
“Debéntures’, respectivamente), as quais serdo objeto de oferta plblica com esforgos restritos
de distribuic&o, nos termos da Instrugdo da Comisséo de Valores Mobiliarios (“CVM") n® 478,
de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrugio CVM 476" e “Oferta’,
respectivamente), conforme os termos e condicdes a serem descritos na “Escritura Particular
da 37 (terceira) Emissdo de Debéntures Simples, Ndo Conversiveis em Agdes, da Espécie
Quirografaria com Garantia Fidejusséria, em Trés Séries, para Distribuigdo Publica, com
Esforgos Restritos, da Parnaiba Il Geragdo de Energia S.A.” (“Escritura de Emissao”), a ser
celebrada entre a Companhia, na qualidade de emissora das Debéntures, a Pentagono S.A.
Distribuidora de Titulos e Valores Mobilidrios, para representar a comunhao dos interesses dos
titulares das Debéntures (“Agente Fiduciario” e “Debenturistas”, respectivamente), e a Eneva
S.A., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”)
sob o n° 04.423.567/0001-21, na qualidade de fiadora (“Fiadora®); (ii) a autorizagdo a pratica,
pelos diretores da Companhia e/ou os outros representantes legais da Companhia, de todo e
qualquer ato necessario a formalizacdo da Emissdo e da Oferta, incluindo, mas ndo se
limitando, a (a) contratagdo de instituicdo integrante do sistema de distribuicdo de valores
mobilidrios para a realizacdo da Oferta, mediante a celebracdo de contrato de distribuicdo
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(“Coordenador Lider’ e “Contrato de Distribuicao”, respectivamente); (b} contratacdo dos
prestadores de servigos da Emissao, incluindo, mas nao se limitando, ao banco liquidante da
Emissdo (“Banco Liquidante"), & instituicdo financeira responsavel pela escrituragdo das
Debéntures (“Escriturador”), aos assessores legais, ao Agente Fiduciario, entre outros,
podendo, para tanto, negociar os termos e condigbes, assinar os respectivos contratos e fixar-
lhes os respectivos honorérios; (c) celebragdo da Escritura de Emissdo e eventuais
aditamentos; e (d) celebra¢do de todos os demais instrumentos e eventuais aditamentos, e a
pratica de todos os atos necessarios & efetivacdo da Emisséo e da Oferta; e (iii) a ratificagéo
de todos os atos ja praticados pela diretoria da Companhia e/ou por seus representantes legais
no dmbito da Emiss&o e da Oferta, incluindo aqueles praticados para implementagao dos itens
“(i)” e “(ii)” acima mencionados.

5 DELIBERAGOES: Os acionistas da Companhia deliberaram por unanimidade de votos e sem
qualquer restricdo:

51 Aprovar a Emissdo e a Oferta, com as seguintes caracteristicas e condi¢des principais, as quaié
serdo detalhadas e reguladas por meio da Escritura de Emiss3o:

)] Nimero da Emissdo: as Debéntures representam a 32 (terceira) emissdo de
debéntures da Companhia;

(i) Numero de Séries: a Emissdo serd realizada em 3 (trés) séries, observado que o
somatoério das Debéntures da primeira série (‘Debéntures da Primeira Série” e os
titulares das Debéntures da Primeira Série, “Debenturistas da Primeira Série”), das
Debéntures da segunda série (“Debéntures da Segunda Série” e os titulares das
Debéntures da Segunda Série, “Debenturistas da Segunda Série”) e das Debéntures
da terceira série ("Debéntures da Terceira Série” e, em conjunto com as Debéntures
da Primeira Série e as Debéntures da Segunda Série, “Debéntures” e os titulares das
Debéntures da Terceira Série, “Debenturistas da Terceira Série” e, em conjunto com
os Debenturistas da Primeira Série e os Debenturistas da Segunda Série,
“Debenturistas”) ndo podera exceder a quantidade de Debéntures prevista no item (iv)
abaixo;

(iii) Valor Total da Emissdo: o valor total da Emissdo serd de R$750.000.000,00
(setecentos e cinquenta milhdes de reais), na Data de Emiss&o (conforme abaixo
definida), sendo vedada a distribui¢do parcial das Debéntures;

(iv) Quantidade de Debéntures: serdo emitidas 750.000 (setecentas e cinquenta mil)
Debéntures, sendo 100.000 (cem mil) Debéntures da Primeira Série, 290.000
(duzentas e noventa mil) Debéntures da Segunda Série e 360.000 (trezentas e
sessenta mil) Debéntures da Terceira Série;

(V) Destinacdo dos Recursos: os recursos obtidos pela Companhia por meio das -
Debéntures serdo destinados, junto com a utilizagdo de caixa préprio da Companhia,
para a realizagdo do pré-pagamento das seguintes dividas da Companhia: (a) Cédula
de Crédito Bancario do Financiamento Mediante Repasse com o Banco Nacional do
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Desenvolvimento econémico e Social — BNDES N° 000050004227400, (b) primeira
emissdo de debéntures da Companhia; e (c) segunda emissdo de debéntures de
Parnaiba Ill Geragdo de Energia S.A. (a qual foi incorporada e sucedida pela
Companhia); '

(vi) Regime de Colocagédo: as Debéntures serdo objeto de oferta publica de distribui¢ao
com esforgos restritos, sob o regime de garantia firme de colocagdo, com relagéo a
totalidade das Debéntures, nos termos da instrugcdo CVM 476, conforme vier a ser
previsto no Contrato de Distribuicdo, com intermediagéo do Coordenador Lider, tendo
como publico alvo das Debéntures quaisquer investidores profissionais, nos termos
definidos no artigo 9°-A da Instrugcdo da CVM n°539, de 13 de novembro de 2013,
conforme alterada (“Instrugao CVM 539”) (“Investidores Profissionais”);

(vii) Procedimento de Distribuicdo: o plano de distribuicdo seguird o procedimento
descrito na Instrugdo CVM 476, observado o que vier a ser disposto no Contrato de
Distribuicéo. Para tanto, o Coordenador Lider podera acessar, no maximo, 75 (setenta
e cinco) Investidores Profissionais, sendo possivel a subscricdo ou aquisi¢éo por, no
maximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais.

(vii)  Valor Nominal Unitario: o valor nominal unitario das Debéntures sera de R$1.000,00
(mil reais), na Data de Emisséo (conforme abaixo definida) (“Valor Nominal Unitario”);

(ix) Data_de Emissdo: para todos os fins e efeitos legais, a data de emisséo das
Debéntures sera aquela prevista na Escritura de Emissdo (“Data de Emissao”);

(x) Prazo e Data de Vencimento: ressalvadas as hipéteses de liquidagdo antecipada em
razéo do resgate antecipado das Debéntures da respectiva série e/ou do vencimento
antecipado das obrigacOes decorrentes das Debéntures, nos termos previstos na

f Escritura de Emiss&o, o vencimento das Debéntures da Primeira Série ocorrera em 3
(trés) anos contado da Data de Emisséo (“Data de Vencimento da Primeira Série”),
o vencimento das Debéntures da Segunda Série ocorrera em 5 (cinco) anos contado
da Data de Emisséo (“Data de Vencimento da Segunda Série”), e o0 vencimento das
Debéntures da Terceira Série ocorrera em 7 (sete) anos contados da Data de Emiss&o
("Data de Vencimento da Terceira Série” e, quando indistintamente e em conjunto
com a Data de Vencimento da Primeira Série e a Data de Vencimento da Segunda
Série, “Data de Vencimento”);

(xi) Forma e Comprovacido de Titularidade das Debéntures: as Debéntures serdo
emitidas na forma nominativa e escritural, sem a emissdo de cautelas ou certificados,

sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debéntures sera comprovada .
pelo extrato das Debéntures emitido pelo Escriturador. Adicionalmente, para as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3, sera expedido extrato em nome do
Debenturista que servird de comprovante de titularidade de tais Debéntures;

(xiiy  Conversibilidade e Permutabilidade: as Debéntures serdo simples, ndo conversiveis
em acdes de emissdo da Companhia, nem permutaveis em agdes de outras sociedades
ou por outros valores mobiliarios de qualquer natureza;
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(xiiiy Espécie: as Debéntures serdo da espécie quirografaria, com garantia adicional
fidejussoria, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ag¢des, e n&o conferirdo
qualquer privilégio especial ou geral aos seus titulares, nem especificardo bens para
garantir eventual execugdo judicial ou extrajudicial das obrigagées da Companhia
decorrentes das Debéntures;

(xiv) Prego de Subscricdo: o preco de subscricdo de cada uma das Debéntures, na
Primeira Data de Integralizagdo da respectiva série, serd o Valor Nominal Unitario, e,
caso ocorra a integralizagdo das Debéntures em mais de uma data, o preco de
subscricdo para as Debéntures que forem integralizadas apds a Primeira Data de
Integralizacdo sera o Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Atualizado,
conforme o caso, acrescido dos Juros Remuneratérios da respectiva série, calculada
desde a Primeira Data de Integralizacdo da respectiva série até a data da sua efetiva
subscricdo e integralizagao, utilizando-se 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento
(“Prego de Subscri¢cdo”). As Debéntures poderéo ser colocadas com &gio ou desagio,
a ser definido pelo Coordenador Lider, se for o caso, no ato de subscricdo das
Debéntures, desde que referido agio ou desagio seja aplicado a totalidade das
Debéntures da mesma série da Emissao;

(xv) Forma de Subscricdo e Integralizacdo: as Debéntures serdo subscritas e
integralizadas, no mercado primario, em uma ou mais datas, sendo considerada
“Primeira Data de Integralizacdo”, para fins da Escritura de Emisséo, a data da
primeira subscrig&o e integralizagdo das Debéntures. A integralizag&o das Debéntures
sera realizada a vista, no ato de subscricdo, em moeda corrente nacional, dentro do
periodo de distribuigdo na forma do artigo 7-A e 8° da Instrugdo CVM 476, e de acordo
com os procedimentos da B3, em valor correspondente ao Prego de Subscrigéo, sendo
a liquidacao realizada por meio da B3, podendo haver &gio ou desagio, nos termos a
serem previstos na Escritura de Emisséo;

(xvi)  Direito de Preferéncia: n&o havera qualquer direito de preferéncia na subscrigéo das
Debéntures;

(xvi) Atualizacio Monetaria: o Valor Nominal Unitario das Debéntures n&o sera atualizado
monetariamente;

(xviii) Juros Remuneratérios: os Juros Remuneratérios das debéntures incidirdo da
seguinte forma: (a) Juros Remuneratrios das Debéntures da Primeira Série. Sobre o
Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Primeira
Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratérios correspondentes a 100% (cem
por cento) da variagdo acumulada das taxas médias diarias dos DI — Depdsitos
Interfinanceiros de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano,
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis, calculadas e divulgadas diariamente
pela B3, no informativo diario disponivel em sua pagina na Internet
(http://www.b3.com.br) (“Taxa DI"), acrescida de sobretaxa de 0,60% (sessenta
centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias Uteis,
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
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decorridos desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da Primeira Série
ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série (conforme abaixo
definido) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do efetivo
pagamento dos Juros Remuneratérios da Primeira Série, exclusive (“Juros
Remuneratérios da Primeira Série”), conforme férmula a ser prevista na Escritura de
Emissé&o. (b) Juros Remuneratérios das Debéntures da Sequnda Série. Sobre o Valor
Nominal Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario, das Debéntures da Segunda
Série, conforme o caso, incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 100% (cem
por cento) da variagdo acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,01% (um_
inteiro @ um centésimo por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias
Uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Uteis
decorridos desde a Primeira Data de Integralizacdo das Debéntures da Segunda Série
ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Seérie (conforme
abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a data do
efetivo pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série, exclusive (‘Juros
Remuneratérios da Segunda Série”), conforme férmula a ser prevista na Escritura de
Emisséo. (¢} Juros Remuneratérios das Debéntures da Terceira Série. Sobre o Valor
Nominal Unitario, ou saldo do Valor Nominal Unitario, das Debéntures da Segunda
Série, conforme 0 caso, incidirdo juros remuneratorios correspondentes a 100% (cem
por cento) da variacdo acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,40% (um
inteiro e quarenta centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e
dois) dias uteis, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por
Dias Uteis decorridos desde a Primeira Data de Integralizagdo das Debéntures da
Terceira Série ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratérios da Terceira Série
(conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso, inclusive, até a
data do efetivo pagamento dos Juros Remuneratérios da Terceira Série, ‘exclusive
(“Juros Remuneratérios da Terceira Série”, em conjunto com Juros Remuneratérios
da Primeira Série e Juros Remuneratérios da Segunda Série “Juros
Remuneratérios”), conforme férmula a ser prevista na Escritura de Emisso;

(xix) Pagamento dos Juros Remuneratdrios: o pagamento dos Juros Remuneratérios
sera realizado da seguinte forma: (a) Pagamento dos Juros Remuneratérios da
Primeira _Série. Ressalvadas as hipoteses de amortizagdo extraordinaria e de
liquidagdo antecipada em razdo do resgate antecipado das Debéntures da Primeira
Série ou do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos
termos previstos na Escritura de Emisséo, os Juros Remuneratérios da Primeira Série
serdo pagos semestralmente, conforme tabela a ser prevista na Escritura de Emissé&o,
sem caréncia, a partir da Data de Emissdo (cada uma das datas de pagamento dos
Juros Remuneratérios da Primeira Série, uma “Data de Pagamento dos Juros
Remuneratérios da Primeira Série"). (b) Pagamento dos Juros Remuneratérios da
Segunda Série. Ressalvadas as hipéteses de amortizagdo extraordinaria e de
liquidagao antecipada em razdo do resgate antecipado das Debéntures da Segunda
Série e/ou do vencimento antecipado das obrigacdes decorrentes das Debéntures, nos
termos a serem previstos na Escritura de Emissdo, os Juros Remuneratérios da
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Segunda Série serdo pagos semestralmente, conforme tabela a ser prevista na
Escritura de Emissao, sem caréncia, a partir da Data de Emisséo (cada uma das datas
de pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série, uma “Data de Pagamento
dos Juros Remuneratérios da Segunda Série”). (c) Pagamento dos Juros
Remuneratérios da Terceira Série. Ressalvadas as hipéteses de liquidagdo antecipada
em razdo do resgate antecipado das Debéntures da Terceira Série e/ou do vencimento ‘
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos
na Escritura de Emissdo, os Juros Remuneratérios da Terceira Série serdo pagos
semestralmente, conforme tabela contida na Escritura de Emissdo, sem caréncia, a
partir da Data de Emissdo (cada uma das datas de pagamento dos Juros
Remuneratorios da Terceira Série, uma ‘Data de Pagamento dos Juros
Remuneratoérios da Terceira Série” e, quando indistintamente e em conjunto com as
Datas de Pagamento dos Juros Remuneratorios da Primeira Série e as Datas de
Pagamento dos Juros Remuneratérios da Segunda Série, “Datas de Pagamento dos
Juros Remuneratérios”);

(xx) Repactuacdo Programada: ndo havera repactuacdo programada das Debéntures;

(xxiy Amortizacdo: (i) Amortizagdo Programada das Debéntures da Primeira Série.
Ressalvadas as hipoteses de amortizagdo extraordinaria e de liquidagdo antecipada
em razao do resgate antecipado das Debéntures da Primeira Série e/ou do vencimento
antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos
na Escritura de Emissao, o Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Primeira Série, conforme o caso, serd integralmente pago na Data
de Vencimento da Primeira Série; (ii) Amortizacdo Programada das Debéntures da
Sequnda_Série. Ressalvadas as hipdteses de amortizagdo extraordinaria e de
liquidagc&o antecipada em razdo do resgate antecipado das Debéntures da Segunda
Série e/ou do vencimento antecipado das obrigagdes decorrentes das Debéntures, nos
termos a serem previstos na Escritura de Emisséo, o saldo do Valor Nominal Unitario
das Debéntures da Segunda Série serd amortizado em 2 (duas) parcelas anuais e
consecutivas, conforme vier a ser previsto na Escritura de Emissao; (iii) Amortizagdo
Programada das Debéntures da Terceira Série. Ressalvadas as hipéteses de
liquidago antecipada em raz&o do resgate antecipado das Debéntures da Terceira
Série, desde que permitido por lei, e/ou do vencimento antecipado das obrigaces
decorrentes das Debéntures, nos termos a serem previstos na Escritura de Emissao o
saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures da Terceira Série serd amortizado em
2 (duas) parcelas anuais e consecutivas, conforme vier a ser previsto na Escritura de
Emissao;

(xxii) Local de Pagamento: os pagamentos a que fazem jus as Debéntures seréo efetuados
pela Companhia: (i) com relacdo aquelas que estejam custodiadas eletronicamente
pela B3, utilizando-se os procedimentos adotados pela B3; ou (ii) na hipdtese de as
Debéntures ndo estarem custodiadas eletronicamente na B3, (a) na sede da
Companhia ou, conforme o caso, (b) de acordo com os procedimentos adotados pelo
Escriturador;
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(xxiii) Prorrogacao dos Prazos: considerar-se-ao automaticamente prorrogadas as datas de -
pagamento de qualquer obrigagao a ser prevista na Escritura de Emissao até o primeiro
dia subsequente, que ndo seja sabado, domingo ou feriado declarado nacional (“Dia
Util"), se a data de vencimento da respectiva obrigagao coincidir com feriado declarado
nacional, sabado ou domingo, ou ainda, quando n&o houver expediente comercial ou
bancario na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, ou na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, sem qualquer acréscimo aos valores a serem pagos,
ressalvados os casos de obrigagdes pecunidrias inclusive para fins de calculo, cujos
pagamentos devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que somente havera
prorrogacdo quando a data de pagamento da respectiva obrigagdo coincidir com
sabado, domingo ou feriado declarado nacicnal;

(xxiv) Encargos Moratérios: sem prejuizo dos Juros Remuneratoérios, ocorrendo
impontualidade no pagamento pela Companhia de quaisquer obrigagdes pecuniarias
relativas as Debéntures nos termos a serem previstos na Escritura de Emisséo, os
débitos vencidos e ndo pagos serdo acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento)
ao més, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do
efetivo pagamento, bem como de muita ndo compensatéria de 2% (dois por cento)
sobre o valor devido, independentemente de aviso, notificagdo ou interpelacéo judicial
ou extrajudicial (‘Encargos Moratérios”);

(xxv) Garantias: para assegurar o fiel, integral e pontual pagamento do valor total da divida
da Companhia representada pelas Debéntures e todos os seus acessorios, incluindo o
Valor Nominal Unitario (ou o saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o caso),
acrescido dos Juros Remuneratérios e dos Encargos Moratérios, conforme aplicavel,
bem como das demais obrigagbes pecunidrias previstas na Escritura de Emisséo,
incluindo, sem limitagdo, tributos, taxas, comisses, honorarios e despesas
advocaticias, custas e despesas judiciais ou extrajudiciais, honorarios do Agente
Fiduciario, e outras despesas e custos de natureza semelhante, comprovadamente
incorridas pelo Agente Fiducidrio, com relagdo a execugéo da Escritura de Emisséo
(“Obrigagdes Garantidas®), as Debéntures contardo com garantia fidejussoria
prestada pela Fiadora (“Fianga Corporativa”);

(xxvi) Aquisicdo Facultativa: a Companhia poderd, a seu exclusivo critério, adquirir
Debéntures por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitario, devendo o fato constar
do relatério da administrac&o e das demonstragdes financeiras da Companhia ou por
valor superior ao Valor Nominal Unitario, conforme o caso, desde que observada as
regras expedidas pela CVM, o disposto no artigo 55, paragrafo 3° da Lei das
Sociedades por Agles, € 0 que vier a ser disposto na Escritura de Emissao.

(xxvi) Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia podera resgatar antecipadamente a
totalidade das Debéntures de determinada série, a seu exclusivo critério, a qualquer
tempo, a partir da data que vier a ser prevista na Escritura de Emissdo, mediante o
pagamento do Valor Nominal Unitario ou saldo do Valor Nominal Unitario, conforme o
caso, acrescido dos Juros Remuneratérios, apurados desde a Primeira Data de
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Integralizac&o ou Data de Pagamento dos Juros Remuneratorios imediatamente
anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do resgate antecipado
("Data do Resgate Antecipado Facultativo das Debéntures”), acrescido dos
Encargos Moratdrios, se aplicavel, devidos e ndo pagos até a Data do Resgate
Antecipado Facultativo das Debéntures e acrescido de prémio a ser calculado nos
termos da Escritura de Emissdo (‘Resgate Antecipado Facultativo das
Debéntures”), de acordo com as condicGes a serem estabelecidas na Escritura de
Emissao;

(xxviii) Oferta de Resgate Antecipado: a Companhia podera, a seu exclusivo critério, a
qualquer tempo, realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debéntures (de
forma separada ou conjunta, desde que de ndo menos que a totalidade da respectiva
série), enderegada a todos os Debenturistas, conforme o caso, sem distingdo, em uma
ou mais vezes, sendo assegurado a todos os Debenturistas, conforme o caso,
igualdade de condigdes dentro da respectiva série para aceitar ou ndo o resgate das
Debéntures, conforme o caso, de que forem titulares (‘Oferta de Resgate
Antecipado”), de acordo com as condi¢cbes a serem estabelecidas na Escritura de
Emissao;

(xxix) Amortizagdo Extraordinaria _Facuitativa: A Companhia podera amortizar
antecipadamente até 98% (noventa e oito por cento) do Vaior Nominal Unitario das
Debéntures ou do saldo do Valor Nominal Unitario das Debéntures, conforme o caso,
de todas ou de qualquer das séries, a seu exclusivo critério, em uma ou mais vezes, a
partir da data a ser prevista na Escritura de Emiss&o, mediante o pagamento do valor
da amortizagéo extraordinaria facultativa, conforme vier a ser definido na Escritura de
Emissdo (‘Amortizacdo Extraordinaria Facuitativa”). O valor da Amortizagéo
Extraordinaria Facultativa de cada uma das séries sera calculado de acordo com o que
vier a ser descrito na Escritura de Emissao de Debéntures.

(<) Depésito para Distribuicdo e Negociacdo: as Debéntures ser&o depositadas para (a)
distribuicdo no mercado primario por meio do MDA — Médulo de Distribuic&o de Ativos,
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo — Segmento
CETIP UTVM (“B3"), sendo a distribuicdo das Debéntures liquidada financeiramente
por meio da B3; e (b) negociagdo no mercado secundario por meio do CETIP21 -
Titulos e Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociagdes das Debéntures liquidadas financeiramente por meio da B3 e as
Debéntures custodiadas eletronicamente na B3. Ndo obstante o descrito na Escritura
de Emissdo, as Debéntures somente poderdo ser negociadas nos mercados
regulamentados de valores mobilidrios depois de decorridos 90 (noventa) dias
contados da data de cada subscrigdo ou aquisi¢do pelos Investidores Profissionais
(conforme abaixo definido), conforme disposto no artigo 13 da Instrugdo CVM 476, e
uma vez verificado o cumprimento, pela Companhia, de suas obrigagbes previstas no
artigo 17 da Instrugdo CVM 476, observado ainda o disposto no caput do artigo 15 da
Instrugdo CVM 476 em relagdo a negociagdo das Debéntures entre investidores
qualificados, nos termos definidos no artigo 9°-B da Instrugdo CVM 539, bem como as
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excegdes estabelecidas em seus paragrafos 1° e 2°, conforme aplicaveis. O prazo de
90 (noventa) dias de restricdo de negociagado das Debéntures referido acima nao sera
aplicavel as instituicdes intermediarias para as Debéntures que tenham sido subscritas
e integralizadas em razéo do exercicio da garantia firme de colocagao, nos termos do
Contrato de Distribuicéo, observado o disposto no inciso Il do artigo 13 da Instrugdo
CVM 476, desde que sejam observadas as seguintes condi¢des: (i) o Investidor
Profissional adquirente das Debéntures observe o prazo de 90 (noventa) dias de
restricio de negociagdo, contado da data do exercicio da garantia firme pelo
Coordenador Lider, nos termos do inciso | do paragrafo Unico do artigo 13 da Instrucdo
CVM 476; (ii) o Coordenador Lider verifique o cumprimento das regras previstas nos
artigos 2° e 3° da Instrugdo CVM 476; e (iii) a negociagdo das Debéntures deve ser
realizada nas mesmas condi¢cdes aplicaveis & Oferta Restrita, podendo o valor de
transferéncia das Debéntures ser o seu Valor Nominal Unitario ou o saldo do Valor
Nominal Unitario, conforme o caso, acrescido dos respectivos Juros Remuneratérios,
calculados pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralizagdo da respectiva
série até a data de sua efetiva negociagao;

(xxxi) Vencimento Antecipado: observadas as disposicdes a serem estabelecidas na
Escritura de Emiss&0o, na ocorréncia de qualquer das hipéteses previstas na Escritura
de Emiss@o (cada uma dessas hipoteses, um “Evento de Vencimento Antecipado
Automatico”), todas as obrigagdes objeto da Escritura de Emisséo ser&o consideradas
antecipadamente vencidas e imediatamente exigiveis, devendo ser aplicado o disposto
na Escritura de Emissao; e

(xxxii) Demais Caracteristicas da Emissdo: as demais caracteristicas da Emiss&@o e das
Debéntures serdo aquelas especificadas na Escritura de Emissao.

5.2  Autorizar a diretoria da Companhia e/ou os representantes legais da Companhia a praticar todo
e qualquer ato necessario a formalizagdo da Emisséo e da Oferta, inclusive, mas néo se
limitando & (i) contratagdo (a) do Coordenador Lider; (b) dos prestadores de servico da
Emissdo, incluindo, mas ndo se limitando, ao Banco Liquidante, ao Escriturador, aos
assessores legais, ao Agente Fiduciario, entre outros, podendo, para tanto, negociar os termos
e condigdes, assinar os respectivos contratos e eventuais aditamentos, bem como fixar os
respectivos honorarios; (ii) a celebragdo de todo e qualquer documento e eventuais
aditamentos que se fagam necessarios, incluindo, mas néo se limitando, (a) a Escritura de
Emissao; e (b) o Contrato de Distribuicao; além de promover o registro da Oferta perante a B3
e demais 6rgaos competentes.

5.3 Ratificar todos os atos ja praticados pela diretoria da Companhia e/ou pelos representantes
legais da Companhia no ambito da Emissdo e da Oferta, incluindo aqueles praticados para
implementaco dos itens 5.1 e 5.2 acima mencionados.

5.4 ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela
quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram declarados encerrados os trabalhos,
com a lavratura desta ata, a qual foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes.
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A val i dade deste docunento, se inpresso,

5.5 ASSINATURAS: Presidente: Lino Lopes Cangado. Secretdria: Monica Tavares Bussiére.
Acionistas: Eneva S.A. e Eneva Participagbes S.A.

A presente é copia fiel da Ata de Assembleia Geral Extraordinéria da Parnaiba Il Geragdo de Energia
S.A., realizada em 02 de outubro de 2019, as 9h, lavrada em livro préprio e assinada pelos acionistas
da Companhia. -

Santo Antdnio dos Lopes,02 de outubro de 2019.

I'[Q:\mﬂ} W arm%vm‘c\rc

Lino Lqpe{ Cancado Mé‘nicHavares Bussiére
Presidente da Mesa Secretaria da Mesa
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